
INDICAÇÃO Nº 
1952
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine a adoção de medidas necessárias para que seja realizada a duplicação da Rodovia Bunjiro Nakao e recuperação asfáltica em toda sua extensão

JUSTIFICATIVA

A Rodovia Bunjiro Nakao é uma rodovia do Estado de São Paulo, que sob concessão do DER, vem sendo  usada atualmente como principal ligação para quem vem de Ibiúna para Caucaia do Alto, Vargem Grande Paulista, Cotia e a capital São Paulo.

Inicia-se no Km 45 da Rodovia Raposo Tavares em Vargem Grande Paulista .Já, a partir de um determinado trecho no município de Ibiúna, a rodovia não possui traçado definido, sendo que a mesma se camufla, como ruas e avenidas, até se tornar rodovia novamente em um determinado trecho.

A pavimentação da Estrada Bunjiro Nakao, que liga o município de Vargem Grande Paulista ao de Ibiúna, será de suma importância para melhorar a logística de ambas as cidades e também contribuir com o desenvolvimento da região, além de contribuir com o acesso da população não só de Vargem Grande Paulista ao município de Ibiúna, mas os milhares de viajantes e turistas de outras cidades e regiões de nosso Estado que necessitam da estrada, além de também contribuir sobremaneira para o progresso desta região.

                       Vale ressaltar também que, o tempo utilizado nesse itinerário será bastante reduzido, possibilitando assim um aumento da velocidade média com segurança, e um maior conforto dos usuários da via, hoje precária em relação a asfalto, e gerando com este investimento solicitado a perspectiva de um grande fomento no turismo e no desenvolvimento econômico da região.

              Deve-se considerar ainda que a duplicação e recuperação da pavimentação asfáltica da referida via pública é estratégica para beneficiar inúmeras propriedades ao longo do seu percurso, resolver um problema  ser resolvido pelo governo do Estado que está dentro do perímetro urbano de Ibiúna, conforme também nos relatou o excelentíssimo prefeito de Ibiúna Sr. Fábio Bello através do ofício 246/15 que chegou a nosso gabinete.

Portanto, a participação do Executivo Estadual é fundamental para a consecução  desse benefício, sem o qual o mesmo será inviável, fator este que nos leva a propor a presente indicação, e, finalizando, acreditamos ter apresentado argumentos que demonstram a necessidade, a conveniência, a oportunidade e a relevância da providência indicada, aguardando assim manifestação favorável de sua excelência, o Senhor Governador do Estado de São Paulo.

Sala das Sessões, em

Deputado Márcio Camargo
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